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MANUAL DO ALUNO 

Esse manual foi elaborado com o intuito de informá-lo sobre as 
normas que deverão ser cumpridas desde a inscrição no programa 
de Pós-Graduação (PG), até a conclusão da dissertação ou da 
tese.  

Em caso de dúvida, solicite esclarecimentos à secretaria da Pós-
Graduação por e-mail: fisiocirurgia.uerj@gmail.com e consulte o 
endereço eletrônico do PGFCC: www.fisiocirurgiauerj.org    

PROCESSO SELETIVO e QUALIFICAÇÃO   

Com base no resultado das provas escritas e da análise do projeto 
de dissertação ou tese, os candidatos aprovados ingressarão no 
curso de mestrado ou doutorado. Todos os candidatos matriculados 
deverão apresentar seminários de acompanhamento de projeto de 
dissertação de Mestrado ou de tese de Doutorado (EXAME DE 
QUALIFICAÇÃO) e serão avaliados por banca aprovada pela 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Fisiopatologia e 
Ciências Cirúrgicas - CPGFCC) constituída por três professores ou 
pesquisadores da área, sendo um deles externo ao quadro 
funcional ativo de docentes da UERJ e não pertencente ao corpo 
docente da Fisiocirurgia. O material a ser avaliado pela banca 
examinadora deve ser elaborado e apresentado conforme modelo 
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próprio da UERJ (modelo no site da Fisiocirurgia). O projeto de 
pesquisa deverá estar aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
e esta aprovação deverá integrar o material apresentado à banca 
examinadora. O parecer consubstanciado fornecido pelo CEP 
deverá ser inserido no site no momento do agendamento. 

A qualificação deve ser apresentada pelo aluno do curso de 
mestrado depois de 12 meses do seu ingresso e pelo aluno de 
doutorado depois de 24 meses do seu ingresso. 

A apresentação do projeto deverá ter a duração de 30 a 40 
minutos. O agendamento do seminário de acompanhamento 
deverá acontecer com pelo menos 60 dias de antecedência da data 
da apresentação e o material que vai ser entregue para a banca 
examinadora deve ser entregue com 30 dias de antecedência.  
Para o mestrado e doutorado devem ser entregues  6 exemplares.  
Junto com o material de qualificação deve ser entregue 
obrigatoriamente uma CARTA de anuência do orientador. Caso o 
aluno seja considerado inapto durante o exame de qualificação 
uma nova apresentação em 90 dias devera ser agendada. 

* DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA  O EXAME DE QUALIFICAÇÃO : 
- VERSÃO DO PROJETO EM PDF ENVIADA PARA O EMAIL DA 

FISIOCIRURGIA 
- MATERIAL IMPRESSO E ENCADERNADO EM 6 VIAS   
- CÓPIA DA APROVAÇÃO DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 
DO SEU PROJETO. 
- CARTA DE ANUÊNCIA DO ORIENTADOR 

 

CARTEIRA DE ESTUDANTE E NÚMERO DE MATRÍCULA 

Todos os alunos matriculados terão direito à carteira de estudante, 
a qual contém o número de matrícula, mediante solicitação no ato 
da matrícula 

DISCIPLINAS 

No curso de Mestrado, o número mínimo de créditos exigido para 
conclusão será igual a 24 (vinte e quatro) créditos, correspondentes 
à carga horária de 390 (trezentas e sessenta horas). 

No curso de Doutorado, o número mínimo de créditos exigido para 
conclusão será igual a 36 (quarenta) créditos correspondentes à 
carga horária de 600 (quinhentas e sessenta horas). 

 No site do programa podem ser vistos os créditos obrigatórios e 
eletivos. 

 

Poderão ser concedidos até 8 (oito) créditos para o Mestrado, e até 
12 (doze) créditos para o Doutorado, relativos à produção 
acadêmica e científica do Pós- graduando no tema da Dissertação 
ou Tese, a critério da CC-FISIOCIRURGIA, de acordo com a 
seguinte norma: 
a) um crédito para cada duas apresentações em congressos 
nacionais, com publicação em Anais; 
b) um crédito para cada apresentação em congressos 
internacionais, com publicação em Anais; 
c) dois créditos para cada publicação de artigo científico em revista 
Qualis B ou C internacional, na subárea do programa na CAPES; 
d) três créditos para cada publicação de artigo científico em revista 
Qualis A internacional, na subárea do programa na CAPES. 

 
As normas a e b, e as normas c e d, de que trata o parágrafo 



anterior, não serão cumulativas, quando se tratar do mesmo 
trabalho, sendo aplicadas as normas correspondentes ao maior 
número de créditos.  

INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS 

No início de cada período letivo serão divulgadas as disciplinas do 
PG-Fisiocirurgia com vagas disponíveis para inscrição naquele 
semestre. Caso o aluno não receba o aviso referente ao período de 
inscrições nas disciplinas por e-mail, deverá comparecer à 
secretaria da Fisiocirurgia para obter as informações. 

A inscrição será feita por e-mail ou presencial na secretaria.  

Critérios para preferência em disciplinas com poucas vagas: 

-Alunos matriculados mais antigos; 

-Alunos matriculados mais novos; 

-Alunos externos. 

Será divulgada data para alteração de inscrição nas disciplinas, 
podendo ocorrer substituição, cancelamento ou inclusão (caso 
ainda haja vagas disponíveis) de inscrições em disciplinas do 
Programa.  

Cumpre ressaltar que tais normas são válidas apenas para as 
disciplinas do PG-Fisiocirurgia, não se aplicando para aquelas 
oferecidas por outros Programas.  

 

DISCIPLINAS EM OUTROS PROGRAMAS 

Somente poderão ser aceitas disciplinas cursadas em Programa de 
Pós-Graduação stricto sensu, ou seja, nível de Mestrado ou 
Doutorado, mediante autorização do orientador.  

Os alunos devem seguir o procedimento adotado pelo Programa 
que oferece a disciplina, o qual será previamente informado por e-
mail.  

Cumpre ressaltar que o PG-Fisiocirurgia não se responsabiliza por 
eventuais descumprimentos das normas estabelecidas pelo 
Programa externo.  

Observações:  

1- Deverá ser encaminhada uma declaração que comprove a 
conclusão da disciplina, onde deverá constar: nome da 
disciplina, carga horária, créditos, docente, nota e 
frequência, além da ementa do curso. 

2- Caso seja realizada em Programas da UERJ, o aluno 
deverá solicitar à Secretaria do Programa responsável a 
inserção da disciplina e nota final no sistema de Intranet da 
UERJ. 
 
 
 
 
 
 



APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS 
 

Podem ser aproveitados créditos obtidos anteriormente em cursos 
concluídos de mestrado, ministrados por instituições nacionais, 
desde que recomendados pela CAPES, ou no exterior, poderá ser 
aceito, a critério da CPGFCC. 

Só poderão ser aceitos créditos de disciplinas que tenham sido 
cursadas com aproveitamento, no máximo, há 4 (quatro) anos 
imediatamente anteriores à matrícula do aluno no PG-
FISIOCIRURGIA.  

O número máximo de créditos que poderá ser aproveitado não 
poderá exceder a 1/3 (um terço) do total de créditos exigidos para 
integralização no curso: 8 (oito) créditos no 
curso de mestrado e 12 (doze) créditos no curso de doutorado.  

Somente no caso dos créditos terem sido obtidos no PG-
FISIOCIRURGIA, não haverá limite para o seu aproveitamento, 
observando o disposto no  

 
DISCIPLINA DE Participação Didática na Graduação 

 
Todos os alunos deverão certificar a participação de 15 horas (para 
mestrado) ou 30 horas (para doutorado) em atividade de ensino. Cabe ao 
orientador assinar o formulário de participação. 
 
 

 

AVALIAÇÃO DAS DISCIPLINAS 

A avaliação do rendimento acadêmico será expressa por conceitos 
que devem obedecer à seguinte escala:  

A - de 9,0 a 10 

B - de 8,0 a 8,9 

C - de 7,0 a 7,9 

D - abaixo de 7,0. 

O conceito mínimo para aprovação em cada disciplina é C, e a 
frequência mínima é de 85 % (oitenta e cinco por cento) da carga 
horária de cada disciplina. 

O aluno só poderá repetir disciplina em que tenha sido reprovado 
uma única vez. Uma segunda reprovação na mesma disciplina 
implicará seu desligamento do PG- FISIOCIRURGIA. 
Parágrafo único - Será igualmente desligado do PG-
FISIOCIRURGIA o aluno que: 
a) exceder o período máximo permitido para integralização do 
curso, conforme disposto no Art. 18 do regulamento da Fisiocirurgia 
(ver no site- www.fisiocirurgiauerj.org); 
b) permanecer um semestre letivo sem cursar disciplina, salvo se 
estiver unicamente dependente da defesa da Dissertação ou da 
Tese, ou gozando do beneficio de trancamento de matrícula; 
c) for reprovado pela segunda vez no exame de qualificação ao 
doutorado. 

http://www.fisiocirurgiauerj.org/


O professor responsável por cada disciplina determinará os 
instrumentos de avaliação da aprendizagem. 

 

CRITÉRIOS DE BOLSA 

Ser elegível: ter mais de 1 ano para o final do prazo de conclusão; 
sem vínculo empregatício; sem bolsa concomitante. 

Os critérios de ordenamento dos pedidos serão os seguintes: 
1-    JCR (do aluno) nos últimos quatro anos. 
2-     Menor tempo entre a entrada no Estágio Probatório e a 
Matrícula. 
3-     Orientador Permanente > Orientador. 
4-     Data de Solicitação. 
5- Aluno com vinculo empregatício sem possibilidade de 
concorrer 

 

PRAZOS PARA CONCLUSÃO 

Para conclusão dos cursos de Fisiocirurgia, o período será 
computado a partir da data da matrícula do aluno no curso até a 
data da defesa da Dissertação ou da Tese.  

- O curso de Mestrado da Fisiocirurgia deverá ser concluído entre 
12 (doze) e 24 (vinte e quatro) meses, sendo aceita prorrogação 
por até 6 (seis) meses, caso seja solicitada pelo orientador e 
aprovada pela coordenação da Fisiocirurgia. 

- O curso de Doutorado da Fisiocirurgia deverá ser concluído entre 
18 (dezoito) e 48 (quarenta e oito) meses, sendo aceita 

prorrogação por até 6 (seis) meses, caso seja solicitada pelo 
orientador e aprovada pela coordenação da Fisiocirurgia. 

 

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

A critério da CPGFCC e com a concordância por escrito do 
orientador, o aluno poderá ser autorizado a efetuar o trancamento 
de sua matrícula nos cursos de Mestrado e Doutorado, desde que 
não ultrapasse o prazo máximo de 6 (seis) meses e que seja 
solicitado antes do término de prazo para finalização do seu 
mestrado ou doutorado. O tempo para conclusão do curso vai 
continuar o mesmo com o trancamento. 

 

COORIENTAÇÕES 

A solicitação de inclusão do coorientador deverá ser feita 
apresentando-se carta onde será solicitada a inclusão do 
coorientador, assinada por ele (concordância), pelo orientador e 
pelo aluno até o momento do seminário de qualificação do aluno 
na Fisiocirurgia, devendo ser aprovada pela CPGFCC. Além disso, 
será necessário o preenchimento de um formulário específico e a 
apresentação do diploma de doutorado. 

Observações: 

1- O aluno poderá ter apenas 1 (um) orientador  
2- Orientador ou coorientador deverá fazer parte do quadro de 

Docentes Permanentes do Programa. 
 

 



ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO E DEFESA DA 
DISSERTAÇÃO DE MESTRADO E DE TESE DE DOUTORADO 

A versão final dos trabalhos de dissertação de Mestrado e tese de 
Doutorado deverá preferencialmente ser consequência de trabalhos 
científicos publicados, no prelo ou submetidos à publicação, em 
processo de patente ou de registro de propriedade intelectual. 

As defesas de dissertações de Mestrado e de teses de Doutorado 
deverão ser realizadas em sessão pública e perante comissão 
examinadora. 

A apresentação da dissertação/tese deverá ter a duração de 30 a 
40 minutos. 

O formato de apresentação de dissertações de Mestrado e de teses 
de Doutorado pode ser o tradicional, isto é, texto completamente 
em português, com página de rosto, resumo em português e inglês, 
sumário, introdução, material e métodos, resultados, discussão, 
conclusões, bibliografia e anexos (se necessário). Maiores 
orientações poderão ser encontradas em 
www.bdtd.uerj.br/roteiro_uerj_web.pdf. 

Alternativamente, a tese de doutorado pode ser apresentada sob a 
forma de dois artigos científicos comentados, contendo uma 
introdução geral sobre o tema e uma discussão geral sobre os 
manuscritos apresentados. Estes artigos devem ter sido 
publicados, aceitos ou submetidos à publicação. 

Cabe ao orientador propor à CPGFCC os nomes titulares e 
suplentes para comporem a comissão examinadora, que será 
oficialmente definida em reunião da CPGFCC. 

A versão para a defesa da Dissertação de mestrado será avaliada 
por uma comissão examinadora constituída por pelo menos 3 (três) 

pesquisadores da área, portadores do título de Doutor e deve 
possuir pelo menos um membro  que não pertença ao quadro 
funcional ativo de docentes da UERJ. O orientador ou o 
coorientador não poderá integrar a banca examinadora.  

O agendamento de defesa deverá acontecer com pelo menos 30 
dias antecedência da data da defesa.  

A versão para a defesa da Tese de doutorado será avaliada por 
uma comissão examinadora constituída por pelo menos 5 (cinco) 
pesquisadores da área, com título de Doutor. Pelo menos 2 (dois) 
membros não podem integrar o quadro funcional ativo de docentes 
da UERJ (membros externos), dois membros devem ser do quadro 
funcional da UERJ,. O orientador ou coorientador pode ser um dos 
integrantes da banca examinadora. 

Além dos membros efetivos de cada comissão examinadora de 
defesa de mestrado ou doutorado, deverá ser definido 1 (um) 
membro suplente interno e 1 (um) membro suplente externo que 
participarão das comissões examinadoras, caso haja impedimento 
conhecido de participação de membros efetivos na data da defesa. 

Para a aprovação dos membros da Banca Examinadora serão 
necessários o currículo Lattes atualizado e cópia do diploma do 
Doutorado de cada componente 
 
PROCEDIMENTO PARA AGENDAMENTO DE DEFESA: 
* DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
- Mestrado: comprovante de aceite do artigo (Estrato ≥ B3) 
- Doutorado: comprovantes de 2 artigos: um submetido e outro 
aceito/publicado, sendo, pelas novas normas da CAPES no Qualis 
Referência, maior ou igual a B2; 

http://www.bdtd.uerj.br/roteiro_uerj_web.pdf


* versão completa da dissertação em pdf enviada para a secretaria 
da Fisiocirurgia 

* versão completa da dissertação de mestrado em 7 vias entregue 
na secretaria e no caso do doutorado em 10 vias 

* parecer do revisor (modelo do formulário na secretaria) 

- Os alunos receberão grau de “aprovado” ou “reprovado” de cada 
integrante da banca. Será considerado aprovado, o aluno que 
obtiver aprovação unânime pela comissão examinadora. 

Terminada a avaliação, a comissão examinadora deverá lavrar uma 
ata e encaminhá-la à CPGFCC para homologação, após assinatura 
de todos os membros da comissão examinadora. 

- Os alunos aprovados deverão entregar à secretaria do CPGFCC, 
no prazo determinado pela comissão examinadora 01 exemplar em 
capa dura da dissertação ou tese, com as modificações sugeridas 
pela comissão examinadora e documentações pertinentes à 
Biblioteca Digital da UERJ e de requisição de diplomas, em 
conformidade com as normas administrativas da UERJ, a saber: 

*documentação da Biblioteca Digital da UERJ; 

*documentação do diploma; 

*Dissertação/tese completa em PDF, em formato digital (CD).  

O aluno que for aprovado na defesa de dissertação ou na tese 
obterá o título de Mestre em Fisiopatologia e Ciências cirúrgicas ou 
Doutor em Fisiopatologia e Ciências Cirurgicas, respectivamente.. 

O pós-graduando que for reprovado pela comissão examinadora, 
será desligado da Fisiocirurgia. 

 

FICHA CATALOGRÁFICA E VERSÃO FINAL DA 
DISSERTAÇÃO/TESE 

Antes da entrega dos exemplares impressos para o pedido de diploma, a 
versão final, deverá ser revisada e a ficha catalográfica, preparada pela 
Biblioteca do Centro Biomédico (tel: 2868-8046 / cbabdtd@gmail.com). 
 

REQUERIMENTO DE DIPLOMA 

Após a entrega da versão final da dissertação/tese na biblioteca, o 
aluno deve requerer o seu diploma junto à secretaria. 

Documentos necessários: formulário de requerimento de diploma 
(disponível no site do PGCM), cópias da identidade (RG ou carteira 
funcional) e CPF, cópias do diploma e histórico escolar da 
graduação ou do Mestrado, cópia da Ata de defesa e CRN (emitido 
pela biblioteca). 

O aluno deve ser retirar o seu diploma junto ao DAA/UERJ. 

Cumpre ressaltar que após a entrega do Requerimento de Diploma 
pelo PG-Fisiocirurgia à UERJ, o acompanhamento deve ser feito 
diretamente com os setores da Universidade responsáveis pela 
confeccção do diploma, a saber: DEPG e, posteriormente, DAA.  

 

REUNIÃO CIENTIFICA  

A Fisiocirurgia faz reuniões semanais de acompanhamento de 
projeto dos alunos.  Essas reuniões devem ser frequentadas 
obrigatoriamente pelos alunos e constam como credito.  

https://webmail.uerj.br/src/compose.php?send_to=cbabdtd@uerj.br

